
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIÚNA

OFÍCIO Nº 7378/2026-98

 
Jaguariúna, na data da assinatura digital.
 
Ao Excelentíssimo Senhor Vereador
RODRIGO REIS DE SOUZA
DD. Presidente da Câmara Municipal de Jaguariúna

 

Assunto: Requerimento nº 075/2026, de autoria do(a) Ilustríssimo(a) Vereador(a) Jorge Luiz de Souza

 
Excelentíssimo Senhor Presidente,
 
Em atendimento ao Requerimento em epígrafe e em obediência ao art. 5º, inciso XXXIII, da

Constituição Federal, bem como ao art. 63, XIV, da Lei Orgânica do Município de Jaguariúna, a
Administração presta os esclarecimentos a seguir, com base nas informações técnicas fornecidas pelo órgão
competente.

 
A Secretaria Municipal de Saúde informa que as intercorrências no funcionamento da linha

telefônica da Central de Ambulância decorreram, em todas as situações registradas, de danos na
infraestrutura de cabeamento, provocados por fatores externos, notadamente pela passagem de veículos de
grande porte que ocasionaram o rompimento da fiação.

 
Cumpre destacar que, em nenhuma hipótese, a Central permaneceu incomunicável, tendo em

vista a existência de canal alternativo de atendimento à população, por meio do telefone de emergência (19)
99886-5378, o que assegurou a continuidade ininterrupta dos serviços.

 
Informa-se, por fim, que a Central de Ambulância foi transferida para a Rua Amazonas, nº

504, na unidade “Cidade da Saúde”, alteração implementada com o objetivo de aprimorar a prestação dos
serviços e mitigar a ocorrência de eventos como os anteriormente registrados.

 
São essas as informações que se apresentam para o momento.
 
Renovam-se os votos de elevada estima e distinta consideração
 
Atenciosamente,

 
DAVID HILARIO NETO

Prefeito
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Documento assinado eletronicamente por David Hilario Neto, Prefeito, em 31/03/2026, às 14:49,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril
de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/campinas/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 1092511 e o
código CRC E367126A.

Referência: Processo nº 3524709.420.00007378/2026-98 SEI nº 1092511
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